
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 818, de 1995

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00818 1995, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 7102, DE
20 DE JUNHO DE 1983, QUE DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM SERVIÇOS DE
VIGILANCIA E DE TRANSPORTE DE VALORES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

ReeditadaDecisão: 31/01/1995 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 31/01/1995 - REVOGADA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 753 de 1994

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

31/01/1995 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

REVOGADASituação:

REVOGADA PELA MPV 00888 1995.
DOFC 31 01 PAG 01307.

Ação:

11/01/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

11/01/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADAS 13 (TREZE)
EMENDAS: DEP NILMARIO MIRANDA 011, 013; ODELMO LEÃO 001,
002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 012.
DCN2 14 01 PAG

Ação:

10/01/1995 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 11 01 PAG 0555.
DCN 19 01 PAG 0440.

Ação:

10/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA A TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: 10 01, DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 11 01,
INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 11 01, PRAZO PARA
RECEBIMENTO DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A
ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA; 20 01, PRAZO FINAL NA COMISSÃO
MISTA; 04 02, PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

10/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN PMDB - CID
SABOIA DE CARVALHO E JACQUES SILVA; PFL - RAIMUNDO LIRA;
PPR - LEVY DIAS; PSDB - TEOTONIO VILELA FILHO; PMN -
FRANCISCO ROLLEMBERG; PRN - AUREO MELLO E DEP BLOCO -
ROBERTO MAGALHÃES; PPR - JOÃO DE DEUS ANTUNES; PSDB -
DJENAL GONÇALVES; PP - JOÃO MAIA; PDT - PAULO RAMOS; PV -
SIDNEY DE MIGUEL.  SUPLENTES: SEN PMDB - RONALDO ARAGÃO E
MANSUETO DE LAVOR; PFL - GUILHERME PALMEIRA; PPR -
AFFONSO CAMARGO; PSDB - DIRCEU CARNEIRO; PRN - NEY
MARANHÃO E DEP BLOCO - WERNER WANDERER; PMDB - FERNANDO
DINIZ; PPR - OSVALDO MELO; PSDB - BERALDO BOAVENTURA;
PP - ROMEL ANISIO; PDT - WILSON MULLER.

Ação:

10/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 00818 1995.
(PUBLICADA NO DOFC 06 01 PAG 00342).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 818/1995

05/01/1995Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00818 1995, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 7102, DE
20 DE JUNHO DE 1983, QUE DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM SERVIÇOS DE

Descrição/Ementa:

pg 2



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 818, de 1995

DOCUMENTOS

VIGILANCIA E DE TRANSPORTE DE VALORES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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